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2580328- C3/ 2019-01337/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA/SE 

  

 

 

Processo: 201963200071 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ANDREZA ANDRADE SAMPAIO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue. 

Primeiramente, vem, informar que a presente manifestação é tempestiva, visto a suspensão do prazo judicial 

nos dias 15 e 20 de Novembro de 2019. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 

que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 

se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o acidente ocorrido com veículo 

ciclomotor sem o devido licenciamento e emplacamento. 

 

Dessa forma, o veículo envolvido no sinistro da presente lide não possui cobertura pelo Seguro Obrigatório de 

Veículos – DPVAT, vez que não foi sujeito a registro e licenciamento, bem como por não ter sido comprovado o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

 

Ante a inexistência de cobertura para o mencionado veículo causador do acidente, requer a reforma da r. 

Sentença para que o pleito autoral seja julgado totalmente improcedente, nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
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Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO - DA AUSÊNCIA DE COBERTURA  

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

 
1Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Contudo, no caso dos autos, o perito apontou invalidez permanente pela perda de dentes, o que não se pode 

admitir: 

 

 

Verifica-se, ainda, em que pese o laudo pericial apontar, que a lesão na face teria deixado sequelas 

permanentes, é indubitável que há tratamento disponível para o caso do autor, através da inserção de prótese. 

Registre-se, que a própria tabela de gradação de lesão, não prevê a perda de dentes como causas ensejadoras 

de indenização pelo Seguro DPVAT.     

Inexiste, portanto, cobertura para o caso em tela, já que as limitações físicas aduzidas pelo apelado não são 

previstas pela legislação.  

Conclui-se, portanto, uma vez que não há precisão da invalidez na tabela, a qual traz um rol taxativo das lesões 

indenizáveis, não há que se falar em indenização no caso dos autos, por ausência de previsão legal. 

Diante do exposto, requer seja reconhecida a ausência de cobertura, tendo em vista a ausência de sequelas 

indenizáveis segundo a legislação vigente, impondo-se a improcedência da demanda.   

Caso assim não entenda, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o 

enquadramento da invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão 

indicado pelo expert, em pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

ITABAIANA, 22 de novembro de 2019. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

 

  


